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LEI Nº 2293/2016, de 13 de Dezembro de 2016. 

 

 

 

Lei sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal de Sarandi, e publicada no Órgão Oficial do 
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de 2016. 

 

 

 

A proposição que deu origem a presente lei (Projeto de Lei  Nº 2572/2016), e os documentos 

que a acompanhou em sua tramitação, estão devidamente arquivados em pasta própria. 
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SARAND1 - PARANÁ 

LEI NE 2293/2016 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua Projetada E, do Jardim 
Ouro Verde III, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria do Vereador Cilas 
Souza Morais. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominada de "RUA JAMIE 
PADOVANI", a Rua Projetada E, em toda sua extensão, no Jardim Ouro Verde III, da 
Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrario. 



L E I N°2293/2016 — De Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS. 

SÚMULA:- Dá denominaçào á Rua Projetada E, do 
Jardim Ouro Verde III, na forma que especifica. 
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LEI A" 2293/2016 

RDMOLA:- DA dettornInaçao bitu ProJegada E do lantim 
Oato Verde 411. na Enna epie ~OR. 

• 
A Cilment Municipal de Sentra& listado do 
ramo& nprovou e eu. CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR. Prefeito 
a nega:lote Lel. de mearia do Vereador Ciles 
Sentra Mora/a. 

Art. r rira por forço ZICSIC Lei. denontinade de "RUA JAMIL 
PADOVANI". a Run Projetada E. em RAD sua CMC115110. no Jardim ChItO Verde 111. do 
Planta1*h~ deste Cidade, 
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Ara. I" Ema bel cotta coa visar Ra data de sua 

Art. 3'Re.otpun-te as dispoelfte  n  AuerliA9,  
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Aprovada em Terceira Discussão e última 
votação, nesta Casa de Leis, em 13/12/2016, enviada ao Poder Executivo 
Municipal na mesma data e publicada no órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO 
DO NORTE DO PARANÁ", em 20 de Dezembro de 2016. Edição n° 13.103 — 
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